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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DO INSS - 2025 - CPMI - INSS - CRIADA
PELO REQUERIMENTO 07/2025 – CN.

REQUERIMENTO N.º           , DE 2025

Requer que seja convocado a prestar depoimento
perante  esta  Comissão  Parlamentar  Mista  de
Inquérito,  a  Senhora  Ruth  Maria  Fernandes
Corrêa.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 58, § 3º da Constituição Federal, na Lei nº 1.579/52

e no art. 148 do Regimento Senado Federal, seja submetido à deliberação do Plenário desta 

Comissão o pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO para que preste depoimento, a 

Senhora Ruth Maria Fernandes Corrêa, vice-Presidente da Associação Beneficente de Auxilio

Mútuo dos Servidores Públicos – ABAMSP.

JUSTIFICATIVA

Esta CPMI foi criada pelo Requerimento nº 7, de 2025 - CN, para investigar 07/2025 – CN,

para investigar o mecanismo bilionário de fraudes identificado no instituto nacional do seguro

social  (INSS),  envolvendo  descontos  irregulares  em  benefícios  de  aposentados  e

pensionistas".

Considera-se relevante a oitiva da Senhora Ruth Maria Fernandes Corrêa, vice-Presidente da

Associação  Beneficente  de  Auxilio  Mútuo  dos  Servidores  Públicos  –  ABAMSP,  por  ser

responsável pela entidade na assinatura do Acordo de Cooperação Técnica – ACT com o

INSS para autorizar o desconto das mensalidades associativas. 

Desta forma, revela-se de grande relevância, para as investigações empreendidas pela CPMI,

a convocação para depoimento da Senhora Ruth Maria Fernandes Corrêa, razão pela qual
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solicitamos a aprovação do presente Requerimento e indicação de designação de data para a

referida oitiva. 

Sala da Comissão,     de agosto de 2025.

ALENCAR SANTANA 
Deputado Federal – PT/SP
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